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Termo de Aditamento ao Contrato nº 03 l /2021 

Contrato Aditivo nº 079/2025 
Processo Administrativo nº 5.526/2025 , anexado ao de nº 36.055/2020- Pregão nº 3 18/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALLCOMNET TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE E INFRAESTRUTURA PARA PRAÇAS DIGITAIS 
Ad itamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634. 101 /000 1-15 com sede na Praça 
Pedro Torres, 100, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 
2021, representado pelo Secretário Municipal de Adm inistração, HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, 
brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade ele Botucatu/SP, portador cio RG nº 23.532.215-5 e cio 
CPF/MF sob nº 173.988.488-46, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
à empresa ALLCOMNET TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.424.094/0001-87, sed iada na Av. Monteiro Lobato nº 454, Conj. 104, Macedo, Guaru lhos/SP por seu 
representante abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 
pedido exarado nos autos do Processo Administrat ivo ac ima descrito, e ainda com fundamento na lei nº 
8.666 de 21 /06/93, com as alterações introduzidas pela lei nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e 
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da 
proposta de preços e das cláusu las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual entre ambas ce lebrado em 12 de março de 202 1, nos autos do processo 
administrativo acima descrito, pe los motivos dev idamente justificados e autor izados nos autos do 
Processo Administrativo, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses de 12/03/2025 à 
11/03/2026, mantendo-se os va lores contratados, sem ap licação de reajustes, conforme abaixo disposto: 

Item Descrição Un. Qtd. Valor Unit 
Valor Valor Total 

Mensa l 12 meses 
PONTO DE ACESSO WI FI -

OI HOTSPOT S - com gerencia Pontos 38 R$ 575,50 R$ 2 1. 869,00 R$ 262.428,00 
centra lizada em nuvem e inf'raestrutu ra 
fí sica. 

OI PONTO DE ACESSO WI FI -
Aditivo I-IOTSPOTS - com gerencia Pontos 03 R$ 575,50 R$ 1.726.50 R$ 20.718,00 

nº 363/21 central izada em nuvem e infraestrutura 
física . 

01 PONTO DE ACESSO WI FI -
Aditivo HOTSPOTS - com gerencia Pontos 03 R$ 575,50 R$ 1.726,50 R$ 20.7 18,00 

nº 135/24 centra lizada em nuvem e infraestrutura 
fí sica. 

Tota l R$ 25.322,00 R$ 303.864,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, deverá prestar garantia contratual para o período 
prorrogado no valor de R$ 15.193,20 (quinze mil cento e noventa e três reais e vinte centavos) 



Jl?'R.EFEJ[TURA. MUNICJ[PA.L DE lBOTUC.A.T' ll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais c láusu las do in strumento princ ipal, ora 
adi tado. 

E por estarem j ustas e co ntratadas , as partes ass inam este contrato em 03 (três) vias de igua l teo r e forma, 
obrigando-se por s i e por seus sucessores, na presença de duas testemu nhas aba ixo ass inadas, para que 
surtam todos os efe itos de d ireito. 

Botucatu, 11 de março de 2025. 

HÉReULESJO D SSANTO 
SECRETÁRIQ-M-tJ-NTCIPA , E ADMINI TRAÇÃO 
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ALLCOM~CN2oGIA E SISTEMAS LTDA - EPP 
Contratada 

Testemunhas: 

~~ 
Chefe do Setor de Contratos 

RI nº 5817-3 
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